
           

FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU - BRASIL

PROCESSO FPTI-BR Nº. 0083/2012

Edital Nº. 042/2012

A  Fundação  Parque  Tecnológico  Itaipu  –  Brasil,  FPTI-BR,  por  meio  do  PTI  Ciência, 
Tecnologia  e Inovação,  PTI C,T+I,  torna  público  que estão abertas as inscrições aos 
interessados  em  participar  do  processo  de  seleção  de  bolsista  modalidade  DTI  - 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação, para atuação no Projeto  de Tecnologia da 
Informação – PTI GTI-FPTI-BR, com base no Convênio nº 004/2012.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Este edital não será regido pela lei 8.666/93.

O Processo de seleção será regido pelo Estatuto da FPTI-BR, por este Edital, seus Ane-
xos, e posteriores retificações, caso existam.

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, dos quais não poderá alegar des-
conhecimento.

OBJETIVO DO PROJETO

O Projeto de Evolução do Mecanismo de pesquisa no Expresso Livre, tem o objetivo de 
aprimorar a experiência do usuário na tarefa de recuperar informações nos e-mails ar-
mazenados no Expresso, avaliando diferentes plataformas de busca. Além de fomentar 
o desenvolvimento de profissionais qualificados que promoverão a utilização e a evolu-
ção de ambientes livres na região.

DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS NO PROJETO

• Desenvolver e identificar soluções de busca diferentes, pontuando vantagens e 

desvantagens de cada uma;

• Estabelecer e documentar os critérios e metodologia para a seleção da melhor  

solução de busca;

• Selecionar  a  melhor  solução  com  base  nos  critérios  e  metodologias 

estabelecidos;

• Uniformizar a informação, levantando o conjunto de informações que o Expresso 

Livre gera,  para identificar  os valores que serão pesquisáveis  e recuperáveis, 

considerando as limitações que a solução escolhida impõe e as limitações do 

ambiente  que  compõem  o  Expresso  Livre  (Cyrus,  Postfix,  SO,  Sistema  de 

Arquivo, e demais);
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• Definir e documentar a estratégia para a extração e indexação da informação;

• Desenhar e documentar a arquitetura da solução proposta;

• Apresentar os resultados obtidos na Conferência Latino-Americana de Software 

Livre 2012 (Latinoware);

• Disponibilizar os resultados à comunidade do Expresso Livre.

CARACTERÍSTICA DA BOLSA

Modalidade DTI - II

Quantidade de bolsas a serem 
disponibilizadas 2 (duas)

Valor da bolsa (mensal) R$ 2.190,00

Vigência de concessão Até 7 (sete) meses

Município sede do projeto Foz do Iguaçu

A modalidade DTI (Desenvolvimento Tecnológico e Inovação) tem como finalidade o 
aproveitamento de talentos, privilegiando a qualidade o desenvolvimento tecnológico  
e  a  inovação  para  atuar  no  desenvolvimento  de  atividades  em projetos  de  cunho 
inovador conveniados pela FPTI.

DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA OS CANDIDATOS:

Os requisitos indicados a seguir são obrigatórios e válidos para o presente Edital.  O 
atendimento às mesmas é considerado imprescindível para o processo de seleção e a 
ausência ou insuficiência de informações sobre quaisquer delas resultará na exclusão 
do candidato do processo de seleção.

Os candidatos deverão possuir os seguintes requisitos:

• Graduação em Ciências da Computação, Sistemas de Informação ou áreas 
afins, com experiência mínima de 1 (um) ano na área;

• Conhecimentos  obrigatórios  em  Engenharia  de  Software,  Modelagem  de 
Sistemas, PHP, SQL, HTML, Javascript e CSS;

• Domínio do inglês para leitura;
• Conhecimentos  desejáveis  em:  Postgres,  LDAP,  IMAP  (cyrus),  GNU/Linux, 

Apache, Web;
• Criatividade,  espírito  de  trabalho  em  equipe,  foco  em  resultados, 

preocupação com a qualidade, vontade de aprender, pró-atividade;
• Disponibilidade  de horários  flexíveis  para realizar  as atividades  a serem 

desenvolvidas no âmbito do projeto;

NOTA:  A  experiência  profissional,  bem  como  o  conhecimento  requerido  serão 
analisados por meio do Currículo Lattes e/ou Currículum Vitae.
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Não será permitido ao bolsista receber outra bolsa da Fundação PTI durante a vigência  
da concessão.

Na ocasião de convocação dos candidatos selecionados para as etapas deste processo 
de seleção, será solicitada a comprovação da experiência mencionada pelo candidato 
por meio de declarações e comprovantes.

CRONOGRAMA 

Etapa 1
Prazo de recebimento dos 
documentos para inscrição 06/06/12 a 17/06/12

Etapa 2 Análise dos documentos para 
seleção dos candidatos

18/06/12 a 19/06/12

Etapa 3
Divulgação dos candidatos 
classificados para próxima 
Etapa

20/06/12

Etapa 4 

Realização da seleção 
presencial com a equipe do 
projeto  (entrevista/dinâmica 
de grupo ou prova prática de 
conhecimentos)

21/06/12 a 22/06/12

Etapa 5
Divulgação dos candidatos 
classificados na Etapa 4 A partir de 22/06/12

Etapa 6
Alinhamento e integração com 
o projeto e elaboração do plano 
de atividades

25/06/12 a 26/06/12 

Etapa 7
Entrega de documentos 
necessários para a concessão 
de bolsa

Até dia 28/06/12

Etapa 8 Previsão de início das 
atividades

04/07/12

Dos documentos necessários para participar do processo de seleção

Currículo:  o  candidato  deverá  gerar  um  arquivo  do  currículo  Lattes  ou  similar  e 
encaminhar  em  formato  digital  contendo  todas  as  informações  atualizadas  e 
necessárias para o processo de avaliação.

Ficha de inscrição: o candidato deverá utilizar o modelo de ficha de inscrição (ANEXO I) 
anexo a este Edital. Todos os campos da ficha de inscrição deverão ser preenchidos 
corretamente.

Os  documentos  mencionados  deverão  ser  encaminhados  para  o  e-mail: 
jaime@pti.org.br preferencialmente no formato “.pdf” até o dia 17/06/12.
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RESULTADOS E JULGAMENTO

Os resultados das etapas serão divulgados no site www.pti.org.br e por telefone ou e-
mail, encaminhado diretamente ao candidato.

Após a finalização da Etapa 6, a Coordenação do Projeto de Tecnologia da Informação – 
PTI  GTI, encaminhará  à área de C,T + I os documentos necessários constantes  na 
Norma Interna, para a elaboração do Termo de Concessão de Bolsa.

REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL

A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em 
parte, seja por decisão unilateral da FPTI-BR ou exigência legal, sem que isso implique  
direitos a  indenização ou reclamação de qualquer natureza.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Esclarecimentos  e  informações  adicionais  poderão  ser  obtidos  pelo  e-mail:  
jaime@pti.org.br  ou pelo telefone (45) 3529-2014 de segunda da sexta-feira no horário 
das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00hs.

Foz do Iguaçu, 06 de junho de 2012.

JUAN CARLOS SOTUYO

Diretor Superintendente da Fundação Parque Tecnológico Itaipu – Brasil – FPTI-BR

JAIME NELSON NASCIMENTO

Diretor Técnico da Fundação Parque Tecnológico Itaipu – Brasil – FPTI-BR

SILVIO HENRIQUE MENDES

GERENTE DA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PTI GTI/FPTI-BR

MARIA ANGELICA JUNG MARQUES

Gerente da Área de Ciência, Tecnologia e Inovação – PTI C,T+ I/FPTI-BR
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